
 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 

PORTARIA SUSEP N
o
 4.199, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – 

SUSEP, no uso da competência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria n
o
 

151, de 23 de junho de 2004, considerando o disposto no art. 77 do Decreto-Lei n
o
 73, de 21 de novembro 

de 1966, e o que consta do Processo SUSEP n
o
 15414.100383/2011-91, 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1
o
 Convalidar a Portaria Susep/CGRAT n

o
 1.256, de 19 de agosto de 2011, publicada 

no DOU de 22 de agosto de 2011, seção 1, página 31. 

Art. 2
o
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

LUCIANO PORTAL SANTANNA 

Superintendente 

 


